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composta pelos Vereadores Edson Dalvin Brasatto 
Presidente, Azelino Lemos - Relator e José Leandro 
Vacari - Membro. 

A presente CPI tem a +inalidade de apurar denóncia 
re~erente possível irresularidade envolvendo 
pagamento de ISS e Alvará de Licença ~eita pelo 
Senhor Marco Canni. 

A Comiss~o terh o 
ap-r·F:?~~~r:::·n-l:ar o seu 
cone: 1 u.s-~~==-~·:::; .. 

prazo de quarenta e cinco 
relat~ria fundamentado 

dii::ts para 
e com a·:s 

4Q - Esta Resoluç~o entra em visor na data de 
pu.blicaçâo, ficando revogadas as disposiç~es 

sua 
E~rn 

e i:J n t: ·1 .. -:·:3. ·e· i c:"J IJ 

Sala das Sess~es, 
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C~MARA 
ES,-ADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
.DO ESP±RITO SANTO 

P1'4RECER 

A COMISS~O PERMANENTE DE LEGISLAÇ~07 
JUSTIÇA E REDAÇ~O FINAL~ reunida para apreciar o Projeto de Reso-
1 u.i:.;:~k1 nr!. :1.0/'74, qU.('=) "C·i-·i a Comissão P.::i.rl.-::\ril('=)nt,::n- eh?:! I n qu.é·i-·:i. to e clá 
outras providênc:i.as'', de autor:i.a da Mesa Diretora da Câmara, obe
decendo o que estabelecem os Artisos 42 e 68 do Regimento Interno 

~ da Casa, entende que o referido Projeto de Resoluç~o encontra am
paro no parágrafo.22 do artigo 70 da Lei Orsãnica Munic:i.pal; no 
artigo 48 do Regimento Interno da Casa e no parágrafo 12 desse 
rfl(~:::.mc:> c:,1:r-·t i go .. 

Tendo em vista o exposto, somos pe
la aprova~ão do Projeto de.Resolu~ão em tela, solicitando aos no
bres edis que acompanhem nosso Parecer. 

Sala das Com:i.ssSes, 
Em. 09 de maio de :1.994 • 

José leal Sant'nna: 

Paulo Roberto Foletto: 

Valdir Nasc:i.mento: 
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C.~MARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE C.DLAT I NA 
DO ESPÍRITO SANTO 

P1~RECER 

A COMISS~O PERMANENTE DE LEGISLAÇ~O~ 
JUSTIÇA E REDAÇ~O FINAL. reunida para apreciar o Projeto de Reso
.luç::2{o N.\:~ 10/9!.J., qup 

11 CriE1 Comis~::;ãci Parl,::-1rni:::ntar dr,~ Inquéritc:> e cl~-1 
outras provid@ncias'', de autoria da Mesa Diretora, obedecendo o 
que estabelecem os Artigos 42 e 68 do Regimento Interno da Casa, 
entende que o referido Projeto de Resoluç5o constitui-se numa in
tromissão do Poder Legislativo no Poder Executivci, desrespeitando 
o princÍpid constitucional da indep~nd&ncia entre as Poderes con
forme atesta o Parecer do Instituto Brasileiro de Administração 
Municipal - IBAM e o Parecer da Douta Procuradoria desta Casa, em 

Tendo em vista o exposto, somos pe
lo arquivámento do Projetei de Resolu~ão em tela, até que se co-
nhe~a as medidas adotadas diante do que ~oi apurado 
crtada pelo Executivo e solicitamos aos nobres edis 
nhem nosso Parecer. 

Sala das Comiss~es, 
Em. 16 de maio de 1994. 

Jose Leal Sant'nna: -· - -· -- --- - j~.::.i·,;~;,~ ·J·:· (-;~ : !!#---------
• 1 ... _,_ •• J= ;t;t··"/ 

Paulo Roberto foletto: 

Valdir Nascimento: 

. E:l,<;}-F n 

'Wii..W;. .......... 

P«'~ la Corn i s.s:~ú:i 
que acampa·-

1 
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CAf.i.n.RA tfüNICiPAL DE COLATINA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Os edis da Câmara Municipal de Colatina ao 

receberem denúncia de provável irregularidade no âmbito da Administração, feita em 

Plenário na sessão do dia 02 de maio do corrente ano, pelo sr. Marco Canni, cidadão 

Colatinense, através do Exmº Sr. Presidente da Câmara Municipal de Colatina - Dr. Luiz 

Antonio Murad -, oficiaram ao Exmº Sr. Prefeito Municipal a criação de Comissão de 

Sindicância. 

Com efeito na mesma sessão, por. maiona de 

assinaturas e de votos, os vereadores aprovaram o Requerimento nº 079/94. Sendo a 

decisão do Plenário soberana pelo que se observa do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Colatina. 

Diante da aprovação daquele Requerimento, o Exmº 

Sr. Presidente daquela Casa de Leis, mediante o que estatui o art. 44 do RI, constituiu 

Comissão Especial de Inquérito, composta pelos Edis: Edson Dalvin Bragatto, Azelino 

Lemos e José Leandro Vacari (art. 48 e seu§ 1 ºdo RI). 

O Executivo Municipal atendendo ao Ofício nº 

216/94) instituiu de Sindicância, para que se apurasse o fato denunciado, fazendo parte 

integrante da mesma os srs. Carlos Cezar dos Santos, Dr. Paulo Fernandes Zanotelli, 

Filareto Gregório e Vera Lúcia Secatto Trés. 

Estes são os fatos. 

Preliminarmente, o controle do Legislativo é todo 

aquele exercido pelos órgãos legislativos (Congresso Nacional, Assembléias Legislativas e 

Câmara de Vereadores), ou, ainda, por Comissões Parlamentares de Inquérito sobre 

determinados atos praticados pelo Executivo na dupla linha da legalidade e da 

conveniência pública. É um controle que se caracteriza como eminentemente político, 

indiferente· aos direitos individuais dos administrados, mas tendo como meta os superiores 

interesses do Estado e da Comunidade. 

Urge realçar que, o art. 2° da Carta Magna 

prescreve que: "São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o 

Legislativo, o Executivo e o Judiciário"~ Portanto o controle legislativo visa observar 



~.., ··.,.>-.b ., ., .• .,,,.,,,,..,...,. 
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os preceitos constitucipnais evitando, deste modo; que haja interferência de um Poder 

sobre o outro. 

A ''priori" considerando a .competência da Câmara . 

Municipal para criar Comissões i>arlamenta~es de Inquérito,. é pois clara a competência 

desta para . apurar irregularidades que afetam a Administração local, tanto no âmbito do 

próprio Legislativo quanto do Executivo, visando pois, ·após .apuradas tais irregularidades, 

ela própria puni-las como é o caso da cassação de mandato: porém, compete à Justiça 

Penal os crimes de responsabilidades ou funcionais e, ainda, . à Justiça· Comum a 

indenização à Fazenda Municipal. Portando, partindo desse princípio, observa-se de que 

qualquer conclusão tem efeito puramente informativo em qualquer órbita, cabendo a 

instauração da denúncia perante o órgão competente para apurar a resposta do infrator. 

Salienta-se que, quando as irregularidades não forem 

atribuídas ·diretamente ao Chefe do Executivo, mas a qualquer dos seus subordinados ou 

dirigentes, caberá a Câmara Municipal comunicar-lhe o· fato para a responsabilizaÇão 

devida do culpado, e se assim, não o fizer em tempo hábil, aí sim, incindirá em infrações 

político-administrativa ou até mesmo em infrações penais. 

O ensinamento de DIOMAR ACKEL FILHO não 

distancia do até aqui exposto, pois, "tocantemente à função julgadora da Ediiidade 

tem competência nas infrações político-administrativas praticadas pelo Prefeito, 

Vice-Prefeito e dos próprios Vereadores, não está afeto ao julgamento de matéria 

prevista no Código Penal e leis correlatas, mas apenas ilícitos que representem 

infração política, ética e administrativa, que podem ensejar sanções como suspensão 

e cassação de mandatos" (in Município e Prática Municipal~ edit. RT., 1992, p. 85). 

Portanto, os atos necessários para a criação de 

Comissão Parlamentar pelo Legislativo, na hipótese de crime contra a Administração 

Pública refoge da competência do Poder Legislativo, sendo unicamente do Poder 

Executivo, através do Prefeito Municipal; portanto se trata de assunto de controle interno 

do Executivo. 

Ante os argumentos expostos, entendemos que os 

Edis poderão acompanhar todos os trabalhos realizados pela Comissão de Sindicância 

criada pelo Executivo Municipal, cotidianamente; ainda, solicitar informações deste 

último, sobre a sua conclusão através de relatório, pela culpa ou não do(s) infrator(es), 

para que aquele atue dentro da legislação aplicável; solicitar informações se cumprida ou 

não sua obrigação, e se por fyn o Executivo de modo escuso não seguir. o que determina a 

lei, poderá, então, o Legislativo Municipal instituir Comissão Parlam~ntar ·de Inquérito 

para se questionar o por quê do Chefe do Executivo Municipal deixo~ de ·fazer o que 

determina a legislação. 



Assim, no caso, o funcionamento simultâneo da 

Comissão de Sindicância instituída pelo Chefe do Executivo e a CEI, criada pela Câmara 

Municipal de Colatina, importa em bis in idem e, até mesmo, na ingerência indevida do 

Legislativo no Executivo. 

A eventual omissão do Prefeito Municipal ensejará -

aí sim - a atuação do Legislativo, mas para apurar a responsabilidade do Prefeito. 

É ·o que a respeito pensa o IBAM (v. Parecer 

anexo). 

E, também, como entendemos. 

SMJ. 

:;azlil anlfu~Âs':ine Favorett1 

- Procuradora da Câmara -
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INSTITUTO BRASILEIRO DE AOMINISTRAÇÁO MUNICIPAL 

rJ ~! 0 6 e Y / '7' 4 
interessada. 
Limara Hun1c1pal de 
Colat1na.··· [S 

CONSULTA: 

Poder Leg1slat1va. Apur~d.íc:i 
de Fato ocorrido no imb1tb 
do ~xecutivo, CUJO levant~
mento é atr1bu1çio deste. 
invasão de compntênci~ .e 
desrespeito ao ~r1ncip10 da 
independenc1a dQI Pod~r{a• 
(art. 2U. CF>. 1'Jrov1dêncuu 
popsiveis, c~nforms o 
desenrolar do caso. 

A L1ra. U1anka Ll1r1st1ne Favoretti, f-lrocuradorz da 
Cimara Mun1c1pal de Colatina C~S), relata fato irregulnr 
supostamente acorr1dc na Adm1n1stra~io Municipal e informa da 
con~tituição de comissao,pelo LKecut1vo, para apurar a veracid~de 
ou nio da den~ncia. 

U Leo1slat1vo entendeu de também ~xam1nar a 
rossivel irregularidade, criando, na torma regimental, com1~tão 
oe inqu~r1to. [m face do exposto, solicit~-nos a consul&nt~ 
parecer em carater de urgenc1a ~ue re$pOnda as segu1n~ms 
p~raun\:as. 

1> A Câmara Mun1c1pal tem competEnc1a para formar 
com1s~~o de inqucir1tq sobre a. den~nc1a formuladB em Plen~rio. 
mesmo entendendo-se que a dec1sao deste é sobera.na.? 

2) Lm caso negativo, poderia a ~imara nomear outra 
espdc1a de com~ssio para acompanhar os tr~mites do inquórtto 
adm1n1strat ivo'I 

:J> A1nd;;i. 
indaga~ão. como poderiam 
·pel~ comis~ic instaurada 

~m caso de re5posta negativa a pr1mQtra 
as Edis acompanharem os atou realiaados 
relo Pre.te1 to Mun ic lP a l '? -)d:i;-.. 

--- ·-----~----~~~~~----~-----~~---~~~-----------~;~=~-------~-----~-----~--------~~--~-~---~-~---
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4) Apcis conhec1menco do p~recer emitido por dita 
com1s$áO, qual seria o nroced1mento da CMmara Mun1c1p~I sm n~o 
Ficarem sat1sreitos as seus ~nseios? 

RESPOSTA: 

1 > N~o 
~eo1mento lnterno da 
porque vamos responder 
vigentes. 

dispomos, nem nos 101 enviada, de cciplb do 
Cama.ra a que pertence a consul~nte, dai 

com fundamente ncs d1sposit1vos legais 

~m nr1ncip10, ~ompet~ à Camara acompmnhar todo o 
1 une: 1 a n ame n t o d a A d nu n l s t r a ç: a o 11 u n u: 1 p a l 1 o b IS e r 1/ ando e 
r1scal12~ndo rossive1s irregularidades qu~ndo dela~ tiver 
c:onheclrnentc:i. Cabe-lhe a1nda isol1c:itar informai;Ões ao reder 
L).(ecut1vo, v1sandp mell,or ~xercer a sua competinc:1a 
f1sc:alizadora, bem como convocar autoridades munic1pals - mxceto 
o i.:het'e do [xecutivo para prestar escla.recimentDs r.aobre 
as5untos pr~-determ1n~dos. 

A par desses procedimentos, cab~ à ~âmara 
instituir com1s5io de 1nqu~rito que tenha por objetivo iPUrar 
lato d~terminado que possa caracter1zar irregularidade, receb~ndo 

tempo certo rara assim ao1r, tudo na forma predisposta no 
~eo1mento lnterno aa ~asa Leq1slat1va. 

Por outro lado, -!'a.tos oc:orr1dos na. esfera do •'oder 
lxecut1vo, protagonizados Por servidores dess~ Pocar, são 
eKam1nados na forma e cond1çdes previstas na le81olaçio local, 
especialmente, em se tratando de servidores estatutar1os, na le1 
que reDula esse re91me, cnde CO$tume1ramente enc:ontrn-sa capitulo 
oeoicado a orientar a inst1tu1,ão de comiss~es de ;1nd1cincaa e 
d:i 1nc:iuerito, est1pu.lanao tramites, prazos e demais detaJhtU que 
possil:l1l1tam o seu func1onamento. 

Us ates necess~r10S· ~ cr1a~io de t~1s coml~B5es 
sao, eVl.dentemente, de ccmnetenc1a do F'r~+eito Mun1c:1pa.l, 
conforme dev~ determinar a le91slaçio. Na ve~~~de, tomando 
con1iec1mento de i:iossive1s 1rrei)u!aridaoas, nâo poae ossa 
autoridade furtar-se a tomar as nrov1dinc1as cabíve13. · 

No caso rree;ente, seoundo 
Chefe oa [~ecutivo tomou a in1c1at1va de 

in+orma a consulta, o 
1ngt1tu1r com1ss~o que 

----- ,;. --·- ----.. ---------- .. ------------.... ---------.. -.. --....... --- .. -----.... --------------..; -----.... ---... ------.. ----- -
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investioue a denuncia eH1stente. Nessa h1póteGe, aoiu 
corretamente, dentro de suas atribu1çoes, pelo que nos rarece 
des~abido ~ ~im~ra inst1tu1r tamb~m com15sãc compo~ta per 
Vereaoores para investigar fato o~orrido no ambiente do [xecutivc 
~ ~ue foi Prontam~nte enfrentado por ~ste ~l~imo. 

Se admitissemO$ essa possiblldade. ~stari~rnou 
tambem r&c:onhec:endo a nrerrooativa de o Leaisla.tivo 1nterfer!r 
nas acoes outorgadas legalmente a outro Poder, o que 1eM dúvida 
algwffia estÃbe1ecer1a e de~resne1to ao rr1ncip10 const1tuc1onal de 
independinc:1n e ~arman1a entre os Poderes, que. ~m síntetm, 
aeterm1na a nao ingerenc:1a de um deles em assuntos internos ci~ 

outro. 

Aliás, essa e uma caracteristica di que~t~c 
i n l e: l a 1 ... a d e q u e s e t r a t a CI e a. s s u n t o i n t e r n o d o E.>< C9 e u t l v o , o 
~ual nâo se estende preliminarmente à Camara. 

2) ~m vista dos argumentos a.cima po~tbQ, 

entendemos ~ue oeve a Câmara ac:omranhar o d~senrolar aot 
acontecimentos, solicitandc, quando entender conveniente, I~ 

intarmaç6es ~ue JLiloar nec:ess~r1as para varificbr se e 
procedimento adotado pelo lxecut1vo esta concernente ag leis. 

j) Ü acompanhamento dos atos do lxecutivo S9 ~á 
cat1d1anamente, por todas as formas admitidas em lei e que toram 
mencionadas em par~orafos ant~r1ores. 

4) tntendem~s que rode o Legislativo sol1c1tar gc 
L>-:ec:ut.ivo. enceYrado a tn:1.balhado ela com:issao criada ror EUtQ 
~!timo, cópia de respectivo rel~tório para que flqu~ sabenao ~ 
~ue conclusão se çhegou. Ue ~ recam~ndac~o relator1ml for nc 
sentido da ~x1stinc1a de culpa, caberá ao ~xecut1vo, ainda nn 
fcrm~ da l~g1~laç~o apl1c~vel, ~dotar as rrov1dincia~ adequ~dai, 
que ~oderao ir da advertencia aos culpados até ~ sua d~m1ssão ! 
bem do serviço pJbl1co, conforme a gravidade dos atos praticado~ 
e em sintonia com a prev1sao !e9al de penalidaoes. 

Nesse mom~nto cabe tamb~m a 
informa,6es nele Leg1slat1vc, a fim de saber 
competente cumpriu sua obr1oac~o e prov1denc1ou 
rscomendaçoes legais. 

sol1citac~o de 
se a autoridade 

a ap l 1cai;ào dat~ 

~ 
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'.:ie, h1potet:1camente, o Cxec:ut1vo não seou1u Q riue 
c:Jstermlna a lel. caber~, ai $ll'r1, a instituição det com1sGno de 
inqu~r1to ~ue levant& a quest~o ~ ewam1ne as raz~ei peJa~ quais 
deixou o L:he-fe do lxecut1vo de lazer" o .ciue ordena 1l. leaisll:l.r,;:ão 
11irJant e. 

1:> o p~rec:sr, 5.rn.J. 

k10 oe Janeiro, 12 de maio de 1~~4. 
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1[_~.&MARA 

E~-:=;TADf--3 

MUI'~ T ~ J[ PAL__ T)E C~Ol __ AT I ~~A 
00 ESPÍRITO SANTO 

PARECER 

A COMI ss~o PERMANENTE DE LEG I SLA(,:~o p 

JUSTIÇA E REDAÇ~O FINAL 7 reunida para apreciar o Projeto de Reso
lu.ç_:ão nq 10/94,- qu1=:· ''Cria. Comi:-:;!:.;?\o P.:,1.rl.:::\rilí'2ntar .dE·! Inquér·i.to E·:· dó 
outras provid0ncias'', de autoria da Mesa Diretora da Câmara, obe
decendo a que estabelecem os artigos 42 e 68 do Regimento Interna 
da Casa, entende que o referida Projeto de RPsoluçâo contraria 
·f·c·nnt<:iJ.rnE~nt>::• o {-:)rti,c;Jo ::::~.e!. da. Con<::;tit:uii:;.::~;\o FE·!clc2·1-,:b.1,. (:1u.('2 d:i.;:'.~ ''!:;~~\o 
Poderes da Uni~a. independentes e harm8nicos e~tre si. o Leaisla
tivc:o,. o 1::::-:E1cut:i.vo ::~!o .Judic:i~i:i-:i.o"~ i.2 o f.~r··t:i .. sJo 2•;1 ela L..E!i Ch-nan:i.c:a 
Mu.n i e: i p.:·:1 l,. qu.~:! d :i. ~~ ~ "!3~~c:o Pc•di:-::.•y·~2!::' cio Mu.n :i. e: :í. pio, :i. nciepi-?ndr::~nte!:; P 

r· hz:i.rmê1n:i.crJ!'j E~ntrE~ !O:ii,. o l. .. 10'f~:i.sl,:::\t:i.vo I.":! o i::::::·:~?c:ut:i.vo''" Corno ~:;E~ nao 

1 ~-

bastasse,. entendemos que,. apesar da competência da cgmara Munici
p.:::il no quJ=::• d:i;-::. r··i:2sp\O?:i.to a. c:-i-·:iaç:g{o de Ccimi<:;,::.::;('2~:; p,:;\·c·l.:,:i.rni:.-:·nt<::n .. ·~:!s de! 
Inquérito - ( (-':: :i :í. nt."B. 

11 ·f11 do Inc: :i. !'_;º '...) I do tirt i $'.JO ::::;9 do F~i=~$.=J:i mi·:mto 
Interno, combinado com o Inciso I do Parásra~o ón:ic:o do Arti8o 43 
do mPsmo c!ispbsitivo legal>, neste caso especí+ico, +oge da com
petência do Legislativa, caracte~i~anda-se nu.ma inaerêncta :i.nde-

: ~-~:: ~ i :~ :"·~'·~~: :i. ~::~r~ ~?.!;~~·"! n ~s~::~::,~ u ;~i :; \/~;~: (~;r~:]r:l~~n ';'º:~~:~::~: 1 ~\ ;j;º::::~~ !:;~;;~;~; cl '.~ri:~~~~-1

1'. ;.:: ~'.~~~ 
evidenciando que nga houve .omissâo par parte do Che~e do Executi
vo na apura~~º dos ~atos, uma vez que ele proc~deu cohforme de
t f.::: ·nn :i n .::~ "'· L.. P }:J i ·::; l .::1. G-'.3. D " T ·f"· .::.d.'. . .::m d d--:::; r.-? d E' \_ufü:::. . .(_i 1.~l b ~:d:.;:~ o · i n t e \-n <:\ t:~ n v o J -· 
venda ~un~i0nário pÓblico iubc:ordinada ao Executiyo MunJctpal, ela 
deve ser tratada no âmbito.do Execu.tivo·e a·intromissã~ do Poder 
!._,(·?.·~:;is; 1.:,i. ti vci, n 1=-~s;~:;•2 c a<::;o,. n ,0~.c1~::i. ·-t r.::\r':i . .::1: ch:'.·!--~F~r··c~icl u t-i-vci,. ·-·a :Lé'.m d s~ e: a y· .::.i.c: ..... 
terjzar uma a~ronta ao dispositivo Constitucional que trata da 
independência e da harmonia entre os Poderes. 

Tendo em vi~ta o exposto e entenden
do que a autoridade competente - no caso o Chefe clci Executivo Mu
nic:ip.:.1.J. ·- c1_1.mp-r-iu. ~;uB. ob·1-:i.9.:;:,ç::füo,. !::;omD~:; pi:0!l<:i. ·1-;:."j~?j_ç::!~{o do Pro.:ii::.•tD 
de Resolu~~o em tela,. solicitando aos nobres edis que acompanhem 
o nosso Parecer. 

Sala das Comiss~es, 
Em, 08 de setembro.de 1994. 

---------_ JJ J/L _____ ------
PrE•!" .. ' i ,,.~t te 

Paulo Roberto Faletto: 

Valdir Nascimento: 



FôLHA N.º~.2 ./,, 
DAT A ______ Q'l../. .. Q.5_/ ··':J.:t:_ 
R U B RI CA ____ ,.J.(;)_,.:t..::.--..---

DENÚNCIA 

Marco Canni, brasileiro, solteiro, odontbloso. 
residente à Travessa Aristides Dalla Bernardina, nQ 42, Sio Sil
vano. C61atina - ES. - portador do Título Eleitor nQ 28129514/90, 
CI nQ 760.640-ES, CPF n2 863.858.367-20, exp~e e denuncia os se
guintes ~atos: No dia 30 de mar~o de 1994 pagou na Tesouraria da 
Pre~eitura Municipal de Colatina o ISS e Alvará de Licen~a re~e
rente ao exercício de 1993, com cheque nQ 692, de emissio prb
pria, da Conta nQ 20.152-3, na Caixa Econ3mica Federal. Inexpli
cavelmente o re~erido cheque ~oi depositado em conta não perten
cente a Pre~eitura Municipal de Colatina. Na oportunidade, in
~or~o que aconteceu o mesmo ~ato com o Sr. Giovani To~ano. 

Colatina, 02 de maio de 1994. 

OBS.: Anexo: Segue c~pias dos cheques respectivos e re~eridos Do
cumentos de Arrecada~âo Municipal. 
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

CO~ATlNA, ES 
~ AVr G~TULJÔ VARGAS1 

CDLATINA ~ ES ... 

ou a sua~ 

___ .,_"'l_~ __ -r-'-~--'---da 19 _fl.-f_ 
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-.:~~uomo DO l.º OFICIO 
CCI.Aillli< - ES 

DP.. MOACY~ 0.1.LLA - TÍbelfle 
DR. 1'iitOACY'R D.IULA ..:omoR - ~ubtitltvt(~· 

Certlflc'1, confor;rn (:.s~s.tul o 'rtlgo !2,o 
do D·~cr·· lo-L.;;1 n • .o 2. H8, d<i 26-0·~~40, 
qu<i a pr%111nt"' c6pl~ foto:.t:itlca iaetá l(ILllll 
ao .irl€'. .;!AI c;iJo rn~ f. 1~,pí'~.s0nt~do. 
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1 1 o.,;_cAR\MBO.P,ADi;!ONIZADO' 

l'ílEFEITUílA MUNICIPAL DE 
coLATINA- ES 5629 

- Sec .. de, Finanças 
oocuMENTO DE AnílECADAÇÃD MUNICIPAL - oAM 

OJ NUl.K no [Jí) cGC ou Cr'F 

'· ... .i' '"·: ... 
:-

'· .. , 

·NUMERO DA tNSCf11Çt\O MUNICIPAL -

• 
"·~"'"'"º~'"'~~---------- -- -..... 

T L F - i121.oo~l - ?. 50 1ê-rn1.1; •• ·ril.,LS,~L 
10 iMFDAMllÇÕES PllEVISTllS EM INSTRUÇOES ( Vnlor T1ibul<lVel. Al!quo\as.Observnçoes. E.\C.) 

T L l' - i121.oo.01 o, 70 (11:.'!i'TJG) - 22.lJ.4,02 
947,74 

T E1l' - i122.co.01 

' 

16 VALOR cr!). ·": 

. ~· '','.:?º'' ·i·.k~i/,ê:!i, 
O FORMUL/\RJO N C A O 
~~~~~CH~~O A MAO~J~~;N~~ E~~RE~R:\CEITO SE 
REC Cl\MPOS llEVEíli\ - - DE FORMA. 

OUl/1 SEllS TRJfJLITOS o srn Pll[[/!ClllDO'" -- tM OI~ '-'· 

\~ Vh Pr • llf.STlrlO fl/IS Vlf\S .. 
oco!: .. :irnonlo • /.:f! Via Controlo-. ' ~< 3- Via Conlrlbul11lo ~1:, 

.. ----------~- -----. --- ---------·- ---------= 

';".'.(.Cl~\:ttia 
. t-j\11\\\ti?ª' 
f1na1'c;~ 

02 RESEfiVAÕÜ-----

06 NUMERO 1)0 oocuMF.!'JíO uE ORIGEM . 

__________ ._, ___ ·~:·_~'--'--~ 

\ 

,., VALOH cr$ . ·.' . ., ·~'' .. -- .: .:·-" 

t.------'~~~~ f\TENÇAO 
-o roRMULARIO SOME!llE SERA iiCE110 SE 

PREENCHIDO A MAaUINfl -ou EM LETílfl oe··fORMfl",' 
TODOS OS CAMPOS DEVERllO SER J'REHlCH\DOS. 

RF.COLllli SEUS TRIBUTOS EM 011\. 
DESflllO 01\S VIAS 

I' Vi• Prnc•""'"º"lo - 2" Vlo Controlo • 3~ Vln Cunlrlbuln\o 


